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5. Órgão de origem, através da captura, inclui todos os 
documentos contidos no PUCT.

6. Órgão de origem tramita documento para SMA.
7. O aposentado apresenta os documentos em complemen-

tação e um novo protocolo no Sigeprev é aberto.
8. A SMA realiza diligências junto a DAF SCO e Consultoria 

Jurídica.
9. Não havendo solicitação de nenhum outro documento 

pela Consultoria Jurídica a SMA tramita para a Casa Civil 
através da PAP.

10. A Casa Civil toma as providências necessárias, publica no 
D.O. a renúncia da aposentadoria e o processo retorna para a SMA.

11. A SMA cessa os proventos da aposentadoria, calcula os 
valores a serem devolvidos e oficia o aposentado.

12. SMA informa o órgão de origem sobre o resultado do pedido.
13. SMA transmite o documento completo para o Sigeprev 

por meio da ferramenta de digitalização da autarquia.
14. SMA retorna o processo ao órgão de origem.
15. Órgão de origem encerra e arquiva o processo.

 DIRETORIA DE BENEFÍCIOS - SERVIDORES 
PÚBLICOS CIVIS

 Portaria SPPREV/DBS-NIP nº 96/2019, de 23 de setem-
bro de 2019

Instaura Processo Administrativo de Extinção de 
Benefício de Pensão por Morte, para fins que 
menciona e dá outras providências

O Diretor de Benefícios Servidores Públicos da São Paulo 
Previdência,                     amparado no inciso X, do art. 8º do 
Regimento Interno da Diretoria Executiva, aprovado pela deli-
beração CA- SPPREV  -  3, de 05 de dezembro de 2008, resolve:

I  -  Instaurar Procedimento Administrativo para Extinção 
de Benefício de Pensão por Morte da beneficiária abaixo listada, 
em face do referido estar em desacordo com o Art. 157 da Lei 
Complementar 180/78, amparado pelo Parecer PA 104/2009, 
sendo o casamento ou a união estável, causas extintivas do 
benefício de pensão por morte.

II  -  Faz parte deste procedimento o benefício abaixo 
relacionado.
INSTITUIDOR BENEFICIÁRIO CPF MATRÍCULA
Adão Gonçalves Fátima Isabel Gonçalves 071.721.438-92 37219

III  -  Diante da possível falsa declaração prestada pela 
interessada no momento da habilitação da pensão neste órgão, 
ora juntado aos autos, determino a suspensão do pagamento, 
com amparo no artigo 60 da Lei 10.177/98, a fim de se evitar 
prejuízos de reparação onerosa ou impossível à Autarquia.

IV - Fica facultada vista dos autos e acompanhamento de todos 
os atos processuais, pessoalmente ou por intermédio de procurador.

V - Esta portaria entrará em vigor a partir da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 
 Decisão do Diretor, de 16-09-2019
Assunto: DIREITO DE OPÇÃO POR PENSÃO PREVIDENCIÁRIA
Interessados (as): HILDGARD HAARFELD FERRIS
Instituidor (a): ANTÔNIO CARLOS FERRIS
Processo: 2024907/2019
Trata o presente de Direito de Opção pela interessada, pelo 

fato de perceber simultaneamente dois benefícios de pensão por 
morte, pagos por esta Autarquia, sendo um na condição de côn-
juge e outro na condição de genitora, conforme matrícula 657791 
para o cargo de Oficial de Serviços de Manutenção, ex-servidor Sr. 
Antonio Carlos Ferris, e matrícula 17521 para o cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, ex-servidor Antonio Ferris Busto.

Consubstanciado no parecer CJ/SPPREV 459/2019 determino:
1. Tornar sem efeito a Portaria de Invalidação 70/2019, de 

22-07-2019.
2. Oficiar à interessada comunicando acerca da suspensão 

do benefício de menor valor, oportunizando o prazo de 15 dias 
para exercer seu direito de opção, e não o exercendo, restará o 
benefício extinto.

 Decisão do Diretor, de 23-09-2019
Assunto: Procedimento de Invalidação Benefício de Pensão 

por Morte
Interessados (as): MARIA HELENA TEIXEIRA AZEVEDO
Instituidor (a): MARCELO TEIXEIRA AZEVEDO
Processo: 2024019/2019
Trata o presente de procedimento administrativo de Inva-

lidação de Benefício de Pensão por Morte, instaurado por meio 
da portaria SPPREV/DBS-NIP 73/2019, de 22-07-2019, publicada 
no D.O. 139 de 26-07-2019, em face da pensionista Sra. Maria 
Helena Teixeira Azevedo, na qualidade de genitora do Sr. Marce-
lo Teixeira Azevedo.

Consubstanciado no parecer CJ/SPPREV 459/2019 determino:
1. Tornar sem efeito a Portaria de Invalidação 73/2019, de 

22-07-2019.
2. Oficiar à interessada comunicando acerca da suspensão 

do benefício de menor valor, oportunizando o prazo de 15 dias 
para exercer seu direito de opção, e não o exercendo, restará o 
benefício extinto.

 Decisão do Diretor, de 23-09-2019
Assunto: Procedimento de Invalidação Benefício de Pensão 

por Morte
Interessados (as): SHIRLEY GABAS TERRA
Instituidor (a): SILVIO LUIZ GABAS TERRA
Processo: 2070181/2019
Trata o presente de procedimento administrativo de Invali-

dação de Benefício de Pensão por Morte, instaurado por meio da 
portaria SPPREV/DBS-NIP 71/2019, de 22-07-2019, publicada no 
D.O. 139 de 26-07-2019, em face da pensionista Sra. Shirley Gabas 
Terra, na qualidade de genitora do Sr. Silvio Luiz Gabas Terra.

Consubstanciado no parecer CJ/SPPREV 459/2019 determino:
1. Tornar sem efeito a Portaria de Invalidação 71/2019, de 

22-07-2019.
2. Oficiar à interessada comunicando acerca da suspensão 

do benefício de menor valor, oportunizando o prazo de 15 dias 
para exercer seu direito de opção, e não o exercendo, restará o 
benefício extinto.

 Decisão do Diretor, de 16-09-2019
Assunto: DIREITO DE OPÇÃO POR PENSÃO PREVIDENCIÁRIA
Interessados (as): TEREZA RODRIGUES DO NASCIMENTO
Instituidor (a): FLÁVIO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Processo: 2024981/2019
Trata o presente de Direito de Opção pela interessada, pelo 

fato de perceber simultaneamente dois benefícios de pensão por 
morte, pagos por esta Autarquia, sendo um na condição de cônjuge 
e outro na condição de genitora, conforme matrícula 71525 para 
o cargo de Oficial Administrativo, ex-servidor Sr. Flávio Rodrigues 
do Nascimento, e matrícula 4161877 para o cargo de Carcereiro 
de Classe Especial, ex-servidor Sr. Pedro Ventura do Nascimento.

Consubstanciado no parecer CJ/SPPREV 459/2019 determino:
1. Tornar sem efeito a Portaria de Invalidação 72/2019, de 

15-07-2019.
2. Oficiar à interessada comunicando acerca da suspensão 

do benefício de menor valor, oportunizando o prazo de 15 dias 
para exercer seu direito de opção, e não o exercendo, restará o 
benefício extinto.

 Decisão do Diretor de 23-09-2019, nos termos do 
artigo 14 do Decreto Estadual 52.046/2007

Interessado (a): Gustavo Martins Russo
Assunto: Renúncia de Pensão por Morte
Instituidor (a): Jose Fernando Lamberti Russo
Considerando o requerimento de renúncia ao benefício de 

pensão por morte, protocolado pelo interessado supracitado, 
amparado no parecer CJ/SPPREV 646/2014 que torna lícito a 
renúncia como causa extintiva do benefício, face ao caráter dis-
ponível desse direito conforme jurisprudência do STF, determino:

1. A extinção do benefício de pensão por morte, referente ao 
(à)interessado (a) epigrafado (a).

o recurso capturado no SP Sem Papel para a SCA competente. 
A SPPREV realizará os trâmites para análise do recurso, com 
posterior comunicação ao órgão de origem via SP Sem Papel.

11. Caso não seja interposto recurso órgão de origem encer-
ra e arquiva o processo.

Processo de Homologação da CTC:
Etapa de 1 a 4 - órgão de origem (quem irá criar o expedien-

te e a minuta da CTC)
1. Órgão de origem cria "Expediente de Emissão e Homolo-

gação de CTC”;
2. Órgão de origem inclui por meio do modelo “Documento 

Capturado” cópia dos documentos do PUCT ou pela ferramenta 
"incluir documento" outros documentos pertinentes para a 
devida análise da CTC, de acordo com a Portaria SPPREV 
102/2014 e a Portaria MPS 154/2008;

3. Órgão de origem inclui modelo “Minuta de Cer-
tidão de Tempo de Contribuição - CTC” por meio de "inclusão 
de documento", selecionar "minuta de Certidão de Tempo de 
Contribuição - CTC", localizar a certidão gerada pelo Emissor 
de CTC (versão 5.0.sp).

 Obs. Na minuta somente assinará o servidor que estiver 
criando o Expediente de Homologação de CTC.

4. Órgão de origem tramita o Expediente para a Protocolo 
SHT;

Etapa de 5 a 8 - SPPREV (responsável pela homologação 
da CTC)

5. SHT recebe e analisa o Expediente:
6. Havendo erro, será incluído documento "informação" 

com as exigências e o expediente retornará à origem para as 
devidas correções ou instrução do expediente retornando às 
etapas 2 a 4;

7. Estando apto à homologação o técnico responsável pela 
conferência incluirá a CTC definitiva, com base na Minuta da 
CTC, constante do Expediente e indicará para assinatura o res-
ponsável que lavrou e emitiu a minuta e como cossignatários: 
o Diretor/Dirigente do órgão e o Responsável pela homologação 
na SPPREV;

8. Após as assinaturas o técnico incluirá documento "infor-
mação" dizendo que a CTC foi homologada e tramitará o 
Expediente de volta à origem.

Etapa de 9 a 10 - órgão de origem
9. Órgão de origem entrega a CTC para o interessado 

informando no expediente a data e a forma da entrega do 
documento;

10. Órgão de origem encerra e arquiva o Expediente.
Processo Judicial Aposentadoria:
1. PGE solicita cumprimento de decisão judicial à SPPREV, 

via PGE.NET e bem como ao órgão de origem.
2. Órgão de origem cria Processo de Aposentadoria no 

SP Sem Papel incluindo os documentos constantes da Portaria 
SPPREV 25/2012 e incluindo as decisões judiciais e solicitações 
da PGE, se houver.

3. Órgão de origem tramita o Processo de Aposentadoria 
para SJA I.

4. SJA I analisa e caso haja necessidade solicita documentos 
ao órgão de origem.

5. SJA I concede a aposentadoria judicial transmitindo do 
processo constituído no SP Sem Papel para o Sigeprev por meio 
da ferramenta de digitalização da autarquia.

6. SJAI informa cumprimento a PGE via PGENET e inclui 
informação no Processo de Aposentadoria.

7. SJA I encerra e arquiva o processo.
Processo de Manutenção de Aposentadoria:
Nos casos em que o pedido se referir a Emenda Constitucio-

nal 70/2012: benefícios concedidos até 01-07-2010.
1. Órgão de origem cria novo Processo Único de Contagem 

de Tempo (PUCT).
2. Órgão de origem, através da captura, inclui todos os 

documentos contidos no PUCT.
3. Órgão de origem tramita documento para SMA.
4. A SMA confere a documentação, que pode apresentar 

2 situações:
a. Documentação completa.
b. Falta de documentos ou documentos incorretos.
5. No caso da alínea “a”:
5.1 SMA toma as providências necessárias, realiza a inclu-

são de documentos e faz um despacho informando a finalização 
da revisão.

5.2 SMA informa o órgão sobre a decisão do pedido.
5.3 SMA transmite o documento completo para o Sigeprev 

por meio da ferramenta de digitalização da autarquia.
5.4 SMA retorna processo para órgão de origem que o 

encerra e arquiva.
6. No caso da alínea “b”:
6.1 SPPREV (SMA) faz um despacho solicitando a correção 

ou o envio do documento faltante.
6.2 SMA tramita para o órgão de origem.
6.3 O órgão de origem toma as providências necessárias e 

o fluxo retorna para o item 3.
Revisão de Aposentadoria / Recebimento de Documentos
1. O aposentado, presencialmente ou por correspondência, 

solicita a SPPREV revisão de sua aposentadoria com a inclusão 
de uma vantagem nos seus proventos. É aberto um protocolo de 
Recebimento de Documento no Sigeprev.

2. A SMA analisa a solicitação do aposentado que pode 
apresentar 2 situações:

a. Os documentos necessários para a implantação da van-
tagem estão na SPPREV.

b. Não há na SPPREV documentos que comprovem o direito 
ao recebimento da vantagem.

3. No caso da alínea “a”: SMA realiza a revisão da aposen-
tadoria e finaliza o protocolo do Sigeprev. Neste caso, não há 
fluxo no São Paulo sem Papel.

4. No caso da alínea “b”:
4.1. SMA cria Expediente de Revisão e Manutenção de 

Aposentadoria no SP Sem Papel.
4.2 SMA solicita o envio dos documentos para a inclusão da 

vantagem e tramita para o órgão de origem.
4.3 O órgão de origem toma as providências necessárias e 

o expediente retorna para SMA.
5. A SMA confere a documentação, que pode apresentar 

2 situações:
6. a. Documentação completa.
b. Falta de documentos ou documentos incorretos
7. No caso da alínea “a”:
7.1. SMA toma as providências necessárias, faz um despa-

cho no expediente constituído no SP Sem Papel informando a 
finalização da revisão.

1.1. SMA informa o órgão de origem sobre a decisão do pedido.
1.2. SMA transmite o documento completo para o Sigeprev 

por meio da ferramenta de digitalização da autarquia.
1.3. SMA Encerra e arquiva o processo.
2. No caso da alínea “b”:
2.1. SMA faz um despacho solicitando ao órgão de origem 

a correção ou o envio do documento faltante.
2.2. SMA tramita para o órgão de origem.
2.3. O órgão de origem toma as providências necessárias e 

o fluxo retorna para o item 3.
Renúncia de Aposentadoria
1. O aposentado, presencialmente ou por correspondência, 

solicita a SPPREV a renúncia de sua aposentadoria. É aberto um 
protocolo no Sigeprev.

2. A SMA analisa e caso necessário solicita ao interessado, 
por meio de ofício, os documentos necessários para o processo 
de renúncia de aposentadoria.

3. A SMA solicita o Processo Único de Contagem de Tempo 
(PUCT) via ofício para o órgão de origem por meio do SP Sem Papel.

4. Órgão de origem cria novo Processo Único de Contagem 
de Tempo (PUCT),

GESTÃO: INFORMAR A GESTÃO CORRESPONDENTE A UGE
FAVORECIDA
UG FINANCEIRA: INFORMAR A UG FINANCEIRA ONDE 

ESTA CADASTRADA A CONTA TIPO “C”
GESTÃO: INFORMAR A GESTÃO CORRESPONDENTE A UG 

FINANCEIRA
RECEITA DE ORIGEM: 13210011 (INFORMAR O CODIGO 

DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA DE RENDIMENTO DE APLICACAO 
FINANCEIRA)

CLASSIFICAÇÃO: 445210101 UTILIZAR SOMENTE ESTA VPA 
PARA APLICAÇÃO FINANCEIRA DERIVADA DA CONTA TIPO “C”

FONTE DE ORIGEM: INFORMAR A FONTE ORIGINAL DO 
VALOR IDENTIFICADO NA CONTA TIPO “C” APLICADO

VALOR TOTAL: (INFORMAR SOMENTE O VALOR DO RENDI-
MENTO DA APLICACAO FINANCEIRA)

4) VALORES EM CONTA TIPO “C” DE FONTES DE RECURSOS 
SUPERÁVIT NÃO TESOURO (042, 043, 044, 046)

PARA OS CASOS DE DEVOLUÇÃO DE PAGAMENTOS EM 
FONTES DE RECURSOS 042, 043, 044 E 046 QUE TIVERAM ORI-
GEM EM SUPERÁVIT FINANCEIRO E CUJO SALDO EXCEPCIO-
NALMENTE SOFREU APLICAÇÃO FINANCEIRA NA CONTA TIPO 
“C” AS UNIDADES DEVERÃO UTILIZAR O MODELO DE REGISTO 
PREVISTO NO ITEM 2.

Artigo 5º - Esta instrução entra em vigor a partir desta data 
retroagindo seu efeitos a 01-01-2019

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTROS REGIONAIS DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DE MARÍLIA
 Extrato de Contrato
Número do Processo: 23728-552479/2009 N ú m e r o 

do Contrato: 23728-SAAC-00178-2009
Parecer Jurídico: RESOLUÇÃO PGE 26/2016 E P
Modalidade da licitação: Dispensa de Licitação
Contratante(s): 200157 - CENTRO REG. ADMINISTRAÇÃO 

DE MARÍLIA
Contratada: UMBERTO IMÓVEIS LTDA
Objeto Resumido do Contrato: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DES-

TINADO AO POSTO FISCAL DE OURINHOS
Objeto do Aditivo: DECIMO PRIMEIRO TERMO DE ADITA-

MENTO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO 
NA AVENIDA ANTONIO DE ALMEIDA LEITE, 1117, NA CIDADE 
DE OURINHOS/SP.

Vigência: 05-10-2019 a 04-10-2020
Valor Total do Aditivo: R$ 73.829,52
Valor Total do Contrato: R$ 73.841,92
Valor do exercício: (2019): R$ 17.637,05 Exercício: 

(2020): R$ 56.192,47
Classificação dos recursos: 001001001 - Tesouro do Estado
Data Assinatura: 19-09-2019
Obs.: PRORROGAÇÃO POR MAIS 12 MESES
Nº do Pregão:

 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA
 Portaria SPPREV 399, de 24-09-2019
O Diretor Presidente da São Paulo Previdência RESOLVE:
Artigo 1º - Alterar a composição dos membros integrantes 

da Primeira Comissão de Licitação, constituída por meio da 
Portaria SPPREV 52/2009, e alterada pelas Portarias SPPREV 
73/2011, 105/2012, 442/2013, 410/2014, 197/2015, 341/2016, 
429/2017 e 383/2018, que passa a ter a seguinte constituição:

I - Presidente: Luiz Alberto Xavier de Carvalho, RG 
30.806.422-7.

II - Integrantes de apoio:
Fabio Gomes Iwagoe, RG 29.447.015-3;
Renata Evenise Rodrigues, RG 22.802.993-4
III - Secretário Luciano da Silva Amaral, RG 42.567.205-0.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
 Comunicado SPPREV 02/2019
A partir do dia 30/9 a SPPREV será parcialmente integrada ao 

Programa SP Sem Papel, iniciativa desenvolvida pelo Governo do 
Estado de São Paulo nos termos do Decreto 64.355 de 31-07-2019.

De acordo com o cronograma do Governo do Estado de São 
Paulo, a implantação do Programa SP Sem Papel na Administra-
ção Indireta ocorrerá apenas em 2020, período em que a referida 
ação será definitivamente estabelecida na autarquia.

Porém, ressaltamos que, nesta primeira etapa de integração 
parcial da SPPREV ao Programa SP Sem Papel, as seguintes ativi-
dades farão parte do Programa: homologação de CTC; concessão 
de aposentadoria; concessão de aposentadoria especial; concessão 
judicial de aposentadoria; manutenção e revisão de aposentadoria.

Com o objetivo de orientar os órgãos de origem sobre os 
procedimentos a serem adotados a partir de 30/09 comunicamos 
o passo- a-passo a para cada uma das atividades mencionadas.

Processo de Concessão de Aposentadoria (PAS):
1. Órgão de origem cria novo Processo de Aposentadoria.
2. Órgão de origem inclui documentos capturados obtidos 

através da digitalização do PUCT, de acordo com o estabelecido 
na Portaria SPPREV 25/2012.

3. Órgão de origem inclui documentos capturados obtidos 
através da digitalização de documentos originais gerados em 
outro sistema, se necessário.

4. Órgão de origem gera documento completo do processo 
constituído no SP Sem Papel, transmitindo-o para o Sigeprev por 
meio da ferramenta de digitalização disponibilizada pela SPPREV.

5. Na hipótese de haver exigência, a SPPREV solicitará o 
documento ao órgão de origem por meio do fluxo no Sigeprev.

6. Órgão de origem cumprirá a exigência no Processo de 
Aposentadoria constituído no SP Sem Papel e o transmitirá para 
o Sigeprev por meio da ferramenta de digitalização disponibili-
zada pela SPPREV.

7. SPPREV realiza a análise no fluxo do Sigeprev e concede 
a aposentadoria.

8. Órgão de origem encerra e arquiva processo de aposen-
tadoria, após a concessão do benefício.

Processo de Concessão de Aposentadoria Especial do Art. 
40 § 4º da CF/88:

1. Órgão de origem cria novo Processo de Aposentadoria 
Especial do Art. 40 § 4º da CF/88.

2. Órgão de origem inclui documentos capturados obtidos 
por meio de digitalização de documentos constantes do PUCT 
de acordo com o estabelecido na Portaria SPPREV 25/2012 e 
demais legislações pertinentes, conforme o caso.

3. Órgão de origem inclui documentos capturados obtidos 
através da digitalização de documentos originais gerados em 
outro sistema, se necessário.

4. Órgão de origem tramita documento para a SPPREV, na 
UA da SCA-I (todas as Secretarias e Autarquias, exceto Educa-
ção) ou na UA da SCA-II (se Secretaria da Educação) por meio 
do SP Sem Papel.

5. SPPREV analisa o pedido e insere documentos necessá-
rios no processo de aposentadoria por meio do SP Sem Papel.

6. Se o pedido for deferido, SPPREV realiza os trâmites inter-
nos no SP Sem Papel, encerra e arquiva o processo e procede 
ação descrita no item 9.

7. SPPREV informa a decisão ao órgão no processo consti-
tuído no SP Sem Papel.

8. Se o pedido for indeferido, SPPREV informa a decisão ao 
órgão no processo constituído no SP Sem Papel.

9. SPPREV transmite o processo completo para o Sigeprev 
por meio da ferramenta de digitalização da autarquia.

10. Caso o(a) servidor(a) queira recorrer da decisão, no caso 
de indeferimento, o órgão de origem tramita o processo com 

derado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no 
serviço público após avaliação pericial.

EVERTON MADALENO BATISTETI - RG 497512877 - TECNI-
CO EM ADMINISTRACAO - CSCF 5282/2019 - Candidato consi-
derado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no 
serviço público após avaliação pericial.

MARCOS ANTONIO CARDOSO FILHO - RG 17345 - TECNICO 
EM ADMINISTRACAO - CSCF 5279/2019 - Candidato conside-
rado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no 
serviço público após avaliação pericial.

MARIO HENRIQUE FRANCO - RG 471245410 - MEDICO 
CLINICO GERAL - CSCF 5284/2019 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

SUZANA CORREA PETROPOULEAS - RG 479968597 - TEC-
NICO EM ADMINISTRACAO - CSCF / - PREJUDICADO

THIAGO JUNQUEIRA TREVISAN - RG 13531931 - MEDICO 
CLINICO GERAL - CSCF 5285/2019 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

VANESSA PROENCA ALMEIDA ROSA - RG 405246146 - TEC-
NICO EM ADMINISTRACAO - CSCF 5283/2019 - Candidato con-
siderado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso 
no serviço público após avaliação pericial.

 Despacho do Diretor do DPME
SECRETARIA DE GOVERNO
MARLON RICOLDI DE BESSA - 27370803 - Protocolo 

SEFAZ/2627922/2019 - Deixo de conhecer o pedido, por não 
haver previsão legal para a solicitação.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
LEANDRO DOS SANTOS NASCIMENTO - 425940330 - Fica 

suspenso por 120 (cento e vinte) dias a contar de 23-09-2019, 
nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de 
posse do referido candidato ao cargo de BIBLIOTECARIO, UNI-
CAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, observando-se 
o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG 18, de 
29/04/15. O candidato deverá apresentar os exames comple-
mentares solicitados em 23-09-2019, no local onde realizou 
a perícia médica, em no máximo 90 (noventa) dias do início 
da suspensão, tendo em vista a necessidade de avaliação dos 
exames apresentados pelo médico perito.

LUANA ARAUJO DE LIMA - 426271993 - Fica suspenso por 
120 (cento e vinte) dias a contar de 23-09-2019, nos termos do 
artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido 
candidato ao cargo de BIBLIOTECARIO, UNICAMP UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE CAMPINAS, observando-se o previsto no artigo 9º e 
parágrafos da Resolução SPG 18, de 29/04/15. O candidato deverá 
apresentar os exames complementares solicitados em 23-09-
2019, no local onde realizou a perícia médica, em no máximo 90 
(noventa) dias do início da suspensão, tendo em vista a necessi-
dade de avaliação dos exames apresentados pelo médico perito.

 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO 
FINANCEIRA

 CONTADORIA GERAL DO ESTADO

 Instrução 00001/CGE, de 24-9-2019

Institui e orienta os usuários do Siafem/SP sobre os 
procedimentos e roteiros contábeis relativos aos 
rendimentos de aplicação financeira previstos no 
acordo Base entre o Banco do Brasil e o Governo 
do Estado de São Paulo

O Contador Geral do Estado, resolve:
Artigo 1º - Ficam instituídos os procedimentos e roteiros 

contábeis a serem aplicados aos registros efetuados no Siafem/
SP decorrentes dos rendimentos de aplicação financeira na 
conta física tipo “C” no Banco do Brasil.

Artigo 2º - Em complemento aos procedimentos descritos na 
portaria CAF-G 00007, publicada no D.O. de 26-02-2019, reforça-
mos a necessidade das providencias urgentes das unidades do esta-
do em relação a transferência dos valores identificados nas contas 
correntes bancárias do tipo “C” junto ao banco do brasil de forma 
que não permaneçam saldos neste tipo de conta corrente física.

Artigo 3º - Se por excepcionalidade permanecer saldo na conta 
corrente física bancária do tipo “C” o Acordo Base assinado entre o 
Banco do Brasil e o Governo do Estado prevê a obrigatoriedade de 
aplicação financeira, que será admitida após a assinatura de termo 
de adesão pelas unidades responsáveis pela conta física.

Artigo 4º - Na hipótese de permanência de saldo nesta 
conta corrente física bancária do tipo “C”, nos termos do pará-
grafo 1, do Artigo 2º, da Portaria CAF-G 00007/2019 ocorrerá 
na conta física, no banco, o acréscimo de rendimento financeiro 
diário, decorrente desta aplicação financeira. Esse valor espe-
cífico do rendimento financeiro diário deverá ser registrado 
por intermédio de GR - Guia de Recebimento, obedecendo aos 
seguintes modelos abaixo discriminados:

1) MODELO GRDEPC: (RECURSOS NÃO DREM)
RECURSOS FONTE TESOURO – 00100XXXX E 041XXXXXX
OU RECURSOS FONTE EMPRESAS DEPENDENTES 

004004004 E 044004004
DATA RECEBIMENTO: DATA DA TRANSFERÊNCIA DA CONTA 

“C” P/ CONTA ÚNICA
UG EMITENTE: CODIGO DA UGE QUE EMITE O DOCU-

MENTO
GESTÃO: CODIGO DA GESTÃO QUE EMITE O DOCUMENTO
FAVORECIDA
UG FINANCEIRA: CODIGO DA UGF
GESTÃO: CODIGO DA GESTÃO
FINALIDADE: INFORMAR O ASSUNTO QUE ESTÁ SENDO 

TRATADO
1.1 PARA RECURSOS FONTE TESOURO

EVENTO INSCRIÇÃO DO EVENTO REC/DESP CLASSIFIC FONTE VALOR

800601 13210011 445210101 001XXXXXX 041XXXXXX R$
1.2 PARA RECURSOS FONTE EMPRESAS DEPENDENTES

EVENTO INSCRIÇÃO DO EVENTO REC/DESP CLASSIFIC FONTE VALOR

800601 13210011 445210101 004004004 044004004 R$
FINALIDADE: REGISTRO DO RENDIMENTO DA APLICACAO 

FINANCEIRA DO PERIODO DE 02 JANEIRO A 03 DE JANEIRO 
DE 20XX

2) MODELO GRDEPC: (RECURSOS NÃO DREM)
RECURSOS VINCULADOS FEDERAIS FONTE 005XXXXXX E 

045XXXXXX
RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO FONTE 007XXXXXX 

E 047XXXXXX
DATA RECEBIMENTO: DATA DA TRANSFERÊNCIA DA CONTA 

“C” P/ CONTA ÚNICA
UG EMITENTE: CODIGO DA UGE QUE EMITE O DOCUMENTO
GESTÃO: CODIGO DA GESTÃO QUE EMITE O DOCUMENTO
FAVORECIDA
UG FINANCEIRA: CODIGO DA UGF
GESTÃO: CODIGO DA GESTÃO
FINALIDADE: INFORMAR O ASSUNTO QUE ESTÁ SENDO 

TRATADO
2.1 RECURSOS VINCULADOS FEDERAIS

EVENTO INSCRIÇÃO DO EVENTO REC/DESP CLASSIFIC FONTE VALOR

800701 13210011 445210101 005XXXXXX 045XXXXXX R$
2.2 RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

EVENTO INSCRIÇÃO DO EVENTO REC/DESP CLASSIFIC FONTE VALOR

800701 13210011 445210101 007XXXXXX 047XXXXXX R$
3) MODELO GRDREM: (PARA AS FONTES 002, 003, 004)
PARA AS DEMAIS FONTES DE RECURSOS QUE ESTÃO 

ABRANGIDAS PELA EMENDA CONSTITUCIONAL 93 – E.C.93 – 
DESVINVULAÇÃO DE RECURSOS PARA ESTADOS E MUNICÍPIOS

UG EMITENTE: INFORMAR A UGE


